
OFÍCIO Nº 149/2016-GP 
                       Campo Novo do Parecis, 14 de julho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

BRUNO ARAÚJO

Ministro das Cidades

BRASÍLIA - DF
Assunto: Construção de unidades habitacionais em Campo Novo do Parecis.

Excelentíssimo Senhor,


1. Ao cumprimentá-lo, vimos, em atenção a Requerimento da lavra dos Vereadores Clóvis Antonio de Paula, Milton Soares, Sebastião Pedro da Vitória, Leandro Martins dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Waldicley Silva dos Reis, o qual obteve aprovação unânime deste Plenário na sessão realizada em 11 de julho último, solicitar a liberação de recursos para a construção de unidades habitacionais neste Município, voltadas à população de baixa renda, para redução do déficit habitacional registrado.

2. Campo Novo do Parecis está localizado na região oeste do Estado de Mato Grosso, possui uma população de 31.985 habitantes (estimativa IBGE agosto/2015) e tem experimentado nestas últimas décadas um significativo crescimento econômico, propulsado pelo agronegócio. Entre 2000 e 2010, a população de Campo Novo do Parecis teve uma taxa média de crescimento anual de 4,57%; na década anterior, de 1991 a 2000, de 13,88%. No Estado de Mato Grosso e no País, a média de crescimento anual para os períodos em questão chegou a pouco mais de 1%; nas últimas duas décadas, a taxa de urbanização do Município cresceu 129,81%, sendo em 2010 superior a 90%. (Fonte: Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil 2013, disponível no Portal CNM).
3. Os investimentos no setor habitacional não acompanharam o ritmo de crescimento, por isso Campo Novo do Parecis apresenta um significativo déficit habitacional, especialmente por coabitação familiar, devido aos altos preços praticados pelo mercado imobiliário, e domicílios alugados, que comprometem mais de 30% do orçamento familiar.

4. Ante o exposto, esperamos contar com a especial atenção de Vossa Excelência quanto ao ora solicitado, valendo-nos do ensejo para apresentar-lhe nossas considerações.

Atenciosamente,

      VER. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

                       Presidente


